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“A sociedade tem o direito de 
pedir contas de sua administração 
a todos os agentes do poder 
público.”
 
(Declaração dos Direitos do Homem e 

do Cidadão, art. 15)
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O que significa controle?

Fiscalização

Orientação

Correção

Responsabilização

  

a) Parlamento: critério político, subjetivo;

b) Tribunais de Contas:

- critério técnico-jurídico →  análise de fatos 
e pessoas com base objetiva no 
ordenamento jurídico

→  objetivo - enfoque diverso

CONTROLE EXTERNO
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- Natureza Jurídica: Instituição Autônoma

TCE, MP e DP: competências 
constitucionais exclusivas, autonomia aos 
entes e independência aos membros.

TRIBUNAL DE CONTAS

  

- Funções:

a)Jurisdicional (CF, art. 71, II) – decisão com 
definitividade – mérito;

STF: no julgamento de contas públicas, a 
competência é exclusiva dos Tribunais de Contas, 
“salvo nulidade por irregularidade formal grave ou 
manifesta ilegalidade” (RTJ, 43;151)

TRIBUNAL DE CONTAS
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b)Político-administrativa 

– decisões vinculam a Administração.

TRIBUNAL DE CONTAS

  

1. Quem deve prestar contas? (CF, art. 70, 
parágrafo único)

Gerenciamento de recursos públicos

- onde houver bens e recursos públicos, há 
necessidade de prestação de contas!

RESPONSABILIZAÇÃO PERANTE 
O TCE/MT
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→ todos que geram prejuízo ao 
patrimônio público são obrigados a 
prestar contas? (art. 71, II, parte 
final)

- interpretação do art. 71, II, parte 
final em consonância com o art. 70 
e seu parágrafo único, todos da CF 
(STF, MS 24423/DF, rel. Min. Gilmar 
Mendes, 10.9.2008).

  

Administração Pública direta e indireta em 
todos os poderes do Estado e dos 
Municípios Mato-grossenses.

2. Jurisdição do TCE/MT 
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a) Administradores

b) Ordenadores de despesas 

→ termo limitado

- Responsável: despesas, receitas, guarda, 
utilização, dentre outros.

3. Responsáveis – julgamento de 
contas (CF, art. 71, II)

  

c) Servidor Público em sentido 
amplo

→ der causa a ato irregular ou 
concorrer para o fato (Res. 
Normativa nº 17/2010)

- citação responsáveis pela 
elaboração do edital! 
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3.1 Delegação de poderes

a) possibilidade: descentralização

b) requisitos: ato formal, publicação

  

c) efeitos: solidariedade

- dever: boa aplicação dos recursos

- culpa "in eligendo" e "in vigilando"

- Princípio do Controle ou Tutela: 
poder dever de fiscalizar e revisar
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a) dirigente máximo

- assinatura de convênio: não sendo executor direto

b) assessoria jurídica ou técnica

- natureza jurídica do parecer

- má-fé ou erro grosseiro

4. Casos de Responsabilização

  

c) servidor que elabora o edital de 
licitação

d) membro de comissão de licitação

- pregoeiro e equipe

e) servidor que elabora projeto básico

- agente que aprova o projeto
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f) homologação da licitação

g) assinatura do contrato

h) responsáveis pela medição e 
atesto da prestação e entrega de 
bens, serviços e obras

i) tesoureiro

j) contador e controlador interno

  

k) responsáveis pelo almoxarifado e 
patrimônio

l) omissão no dever de prestar 
contas
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1. Fundamentação

a) CF, art. 5º, LIV e LV

b) STF, Súmula Vinculante nº 03

DEVIDO PROCESSO LEGAL

  

2. Princípios relacionados

a) contraditório

b) ampla defesa



11

  

3. Fases dos Processos de Contas

→ Instrução

→ Manifestação do MPC

→ Julgamento

→ Recursos

  

→ Instrução

a) Presidida pelo Relator

b) Fase investigativa: auditoria e demais 
diligências visando à produção de provas

c) Relatório preliminar e manifestação do 
titular da UT

d) Citação do responsável para 
apresentação de defesa
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e) Defesa escrita do responsável

f) Provas

- forma: documental
- ônus da prova:

• princípio republicano do dever de prestar 
contas
• presunção de legitimidade dos 
documentos públicos

g) Análise da defesa pela unidade técnica

  

→ Parecer do MPC: fiscal da lei

→ Julgamento

a) Modalidade: - singular - colegiado

b) Forma das deliberações colegiadas
- Acórdão (função judicante)

- Parecer Prévio (função opinativa)

c) Defesa oral

→ Recursos

→ Pedido de Rescisão
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Obrigado!Obrigado!

Alisson Carvalho de Alencar
Procurador Geral de Contas
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

REGIME DE TRABALHO E REGIME PREVIDENCIÁRIO

REGIME DE
TRABALHO

REGIME DE  
PREVIDÊNCIA

CARGO EFETIVO ESTATUTÁRIO RPPS

CARGO EM  COMISSÃO ESTATUTÁRIO INSS

EMPREGO PÚBLICO CLT INSS

CONTRATO TEMPORÁRIO ADMINISTRATIVO INSS

AGENTE COMUNITÁRIO 
SAÚDE E ENDEMIAS

ESTATUTÁRIO/
CLT RPPS/INSS
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DE MATO GROSSO

LC 04/90

Art. 1º - Esta lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos da 

Administração Direta, das Autarquias e das Fundações 

Estaduais criadas e mantidas pelo Poder Público.

➢ Lei complementar

➢ Aplicável aos Poderes e Órgãos da administração direta e indireta de 

direito público

➢ Não afasta outras regras específicas
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
CF, art. 37, XVI e XVII

É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 

quando houver a compatibilidade de horários para:

➢ Dois cargos de professor

➢ Um de professor e outro de técnico ou científico

➢.Dois privativos de profissionais da saúde, com profissão 

regulamentada
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
CF, art. 37, XVI e XVII

➢.Estende-se a empregos e funções públicas (ex: contratação 

temporária)

➢ Aplica-se aos cargos efetivos e em comissão (Acórdão TCU 249/05)

➢ Alcança também a administração indireta de direito público e privado, 

de todos os poderes e entes, e independe do regime previdenciário

➢ Servidor que fizer declaração falsa enquadra-se em ato de falsidade 

ideológica, sem prejuízos das sanções administrativas (Código Penal, art. 

299)

5

Ronaldo Ribeiro de Oliveira

ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
Resolução de Consulta TCE/MT 43/2011

➢.Horários compatíveis são os conciliáveis que não prejudiquem a 

qualidade e a regular prestação de serviços e nem a dignidade do 

servidor – cabe à administração o controle em cada caso

➢ A dedicação exclusiva em um dos cargos, por si só, não impede o 

acúmulo compatível

➢ Cargo técnico ou científico são os de nível médio ou superior, que 

demandem conhecimentos específicos, que não sejam burocráticos, 

repetitivos e de pouca complexidade
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
Acórdão TCE/MT 923/2007

➢ Licenciamento do cargo, ainda que sem remuneração, não habilita 

o servidor a tomar posse em outro – o que vale é a titularidade

➢ Servidor que acumular cargo indevidamente deve fazer a opção por 

um deles

➢ O gestor que se omitir na regularização da situação ilícita pode 

incorrer em ato de improbidade administrativa 
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CARGO EFETIVO COM CARGO EM COMISSÃO
CF, inciso V, do art. 37

As funções de confiança, exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a 

serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CARGO EFETIVO COM CARGO EM COMISSÃO
CF, inciso V, do art. 37

➢ Possibilidade de acumulação de cargo efetivo com comissão é de 

eficácia limitada – enquanto não houver lei autorizando não se 

acumula 

➢ Percentual mínimo de cargo em comissão a ser preenchido por 

cargo efetivo é de eficácia contida – enquanto não houver lei restritiva, 

há uma liberdade maior do gestor, observado os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade.
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

ACUMULAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E PROVENTOS
CF, § 10, do art. 37

Vedada a percepção simultânea de proventos decorrentes de 

RPPS com remuneração de cargo, emprego ou função, ressalvados:

➢ Cargos eletivos

➢ Cargos em comissão

➢ Cargos acumuláveis

➢ Cargos inacumuláveis, porém, com posse em cargo efetivo em data 

anterior à EC 20/98 – vedada dupla aposentadoria por RPPS – art. 11 

– EC 20/98

10



6

Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CEDÊNCIA DE SERVIDORES
LC 04/90, art. 119 e LC 265/06 

Art. 119, da LC 04/90 - O servidor poderá ser cedido para ter 

exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 

hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão de confiança;

II - em casos previstos em leis específicas.

§ 1° Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remuneração será 

do órgão ou entidade cessionária.
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CEDÊNCIA DE SERVIDORES
LC 04/90, art. 119 e LC 265/06 

Artigo 1º da LC 265/06 dispõe que ficam vedadas a cessão  de 

servidores à União, Estados e Municípios com ônus para o Poder 

Executivo do Estado de Mato Grosso, mantendo-se inalterados os 

demais termos do artigo 119 da LC 04/90
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CEDÊNCIA DE SERVIDORES

➢ O instituto da cedência de servidor público a outro ente não se 

confunde com o da acumulação de cargos públicos previsto no 

artigo 37, XVI, CF (RC 67/10)

➢ Não cabe cedência de servidores comissionados – confiança 

da autoridade e restrito à chefia, direção e assessoramento
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

VINCULAÇÃO AO REGIME PRÓPRIO DE ORIGEM
Lei 9.717/98, art. 1º-A; ON 02/09, arts. 13, § 2º, e 31 a 35

➢ Quando cedido a outro ente, com ou sem ônus

➢ Quando licenciado, com ou sem remuneração

➢ Durante afastamento para exercício de mandato eletivo

➢ Durante exercício de mandato de vereador, pelo cargo efetivo
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

SERVIDOR PÚBLICO NO EXERCÍCIO DE MANDATO 
ELETIVO

CF, art. 38; Lei 8.112/91, art. 12; ON 02/09, arts. 13, § 2º, e 31 a 35

➢ .Mandato federal ou estadual – afastado do cargo efetivo

➢ Prefeito – afastado do cargo efetivo, facultado optar pela sua 

remuneração

➢ Vereador – acúmulo de funções e de remuneração, no caso de 

compatibilidade de horário

✔  Base de cálculo para contribuir e benefício – cargo efetivo

✔  Vinculação só ao RPPS, exceto vereadores que se vinculam aos dois
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CARGO DE CONTADOR
Resoluções de Consulta 31/10 e 37/11

➢ Cargo de contador deve constar no quadro de servidores 

efetivos, a ser preenchido por concurso público

➢ Não cabe o exercício a servidor efetivo em outro cargo, que 

não o de contador

➢ Vedação à prestação de serviço pela Lei 8.666/93 e cargo em 

comissão
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

PROFISSÕES ESPECÍFICAS COM 
REGULAMENTAÇÃO POR LEI NACIONAL

Resolução de Consulta 17/11

➢ Lei nacional que regulamenta o exercício de profissões 

específicas, nos termos do artigo 22, XVI, da CF, é aplicável ao 

setor público

➢ Aplica-se somente aos cargos efetivos e específicos da 

profissão regulamentada, e não ao servidor com formação na 

área
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
Resolução de Consulta 36/11

➢ A contribuição sindical compulsória, conhecida como imposto 

sindical, prevista no artigo 8°, inciso II, da CF,  e artigos 578 a 591, da 

CLT, deve ser descontada dos servidores públicos

➢ Os servidores públicos que exerçam profissões regulamentadas 

poderão recolher a contribuição sindical compulsória junto à entidade 

sindical representativa da profissão, desde que exerçam tais 

atividades no órgão – artigo 585, da CLT
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Ronaldo Ribeiro de Oliveira

“É fazendo que se aprende a 
fazer aquilo que se deve 
aprender a fazer”

(Aristóteles) 

OBRIGADO PELA ATENÇÃO!

Ronaldo Ribeiro de Oliveira
ronaldo@tce.mt.gov.br



Volmar Bucco Júnior
Secretário de Desenvolvimento do Controle Externo do TCE-MT

Licitações e Contratos Administrativos
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Bruno Anselmo Bandeira
Secretário-Chefe da Consultoria Técnica do TCE-MT

Publicidade e Transparência na Administração Pública
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Edicarlos Lima Silva
Assessor Adjunto à Consultoria Técnica do TCE-MT

Liquidação da Despesa Pública e Retenções Tributárias
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